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EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O Conselho de Administração (“CA”) se reuniu no dia 26 de fevereiro de 2026, na Praia de Botafogo,
186, 20º andar, na cidade do Rio de Janeiro, RJ e por videoconferência, estando presentes os
membros do CA Daniel André Stieler (”DS”) – Presidente, Marcelo Gasparino da Silva – Vice-
Presidente (“MG”), André Viana Madeira (“AM”), Anelise Quintão Lara (“AL”), Fernando Jorge Buso
Gomes (“FB”), Franklin Lee Feder (“FF”), Heloísa Belotti Bedicks (“HB”),  Manuel Lino Silva de Sousa
Oliveira (“OO”), Rachel de Oliveira Maia (“RM”), Reinaldo Duarte Castanheira Filho (“RC”), Shunji
Komai (“SK”) e Wilfred Theodoor Bruijn (“WB”). Os trabalhos foram secretariados por Luiz Gustavo
Gouvêa, Diretor de Governança Corporativa da Vale S.A. (“Vale”). Assim sendo, o CA deliberou sobre
os seguintes assuntos: “PROPOSTA DE AUMENTO DE CAPITAL VALE – Com os pareceres
favoráveis do CACP, CARE e CIG, e sem qualquer ressalva do CF, conforme relatado em seu parecer,
o CA aprovou, por unanimidade, a proposta de aumento de capital social da Vale, sem emissão de
ações, no valor de R$500.000.000,00 mediante a capitalização de parte da Reserva de Incentivo
Fiscal, dos quais R$466.203.751,55 correspondem ao valor total da conta de incentivos fiscais de
reinvestimento já liberados pela Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM
relativos aos anos de 2011 a 2017, conforme exigência estabelecida pela Resolução da
CONDEL/SUDAM nº 136/2025, e o restante, para fins de arredondamento do valor do aumento de
capital, corresponde a parte da reserva do incentivo fiscal de redução de 75% do IRPJ do ano de
2014, com a consequente alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social,  que será alterado para
refletir o novo valor do capital social, e passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º - O capital
social da Vale é de R$77.800.000.000,00 (setenta e sete bilhões e oitocentos milhões de reais),
totalmente subscrito e integralizado, dividido em 4.539.007.580 (quatro bilhões, quinhentos e trinta e
nove milhões, sete mil e quinhentas e oitenta) ações escriturais, sendo R$77.799.999.794,32 (setenta
e sete bilhões, setecentos e noventa e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, setecentos e
noventa e quatro reais e trinta e dois centavos), divididos em 4.539.007.568 (quatro bilhões,
quinhentos e trinta e nove milhões, sete mil e quinhentas e sessenta e oito) ações ordinárias e
R$205,68 (duzentos e cinco reais e sessenta e oito centavos), divididos em 12 (doze) ações
preferenciais de classe especial, todas sem valor nominal.” A proposta será submetida à deliberação
na Assembleia Geral de Acionistas a ser realizada em 30 de abril de 2026 (“AG”). (...)”. Atesto que as
deliberações acima refletem as decisões tomadas pelo CA.

Rio de Janeiro, RJ, 26 de fevereiro de 2026.

Luiz Gustavo Gouvêa

Secretário da Reunião
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EXTRACT FROM THE MINUTES OF THE ORDINARY BOARD
OF DIRECTORS MEETING OF VALE S.A.

The Board of Directors ("BoD") met on February 26, 2026, at Praia de Botafogo, 186, 20th floor, in the
city of Rio de Janeiro, RJ and by videoconference, with the following members in attendance: Daniel
André Stieler ("DS") – Chair, Marcelo Gasparino da Silva – Vice- Chair ("MG"), André Viana Madeira
("AM"), Anelise Quintão Lara ("AL"),  Fernando Jorge Buso Gomes ("FB"), Franklin Lee Feder ("FF"),
Heloísa Belotti Bedicks ("HB"), Manuel Lino Silva de Sousa Oliveira ("OO"), Rachel de Oliveira Maia
("RM"), Reinaldo Duarte Castanheira Filho ("RC"), Shunji Komai ("SK") and Wilfred Theodoor Bruijn
("WB"). The work was secretariat by Luiz Gustavo Gouvêa, Corporate Governance Officer of Vale S.A.
("Vale"). Accordingly, the BoD deliberated on the following subject: "PROPOSAL OF VALE'S
INCREASE OF CAPITAL – With the favorable opinions of the CACP, CARE and CIG, and without any
reservation from the Fiscal Council (“CF”), as reported in its opinion, the BoD unanimously approved
the proposal to increase Vale's capital stock, without the issuance of shares, in the amount of
R$500,000,000.00 through the capitalization of part of the Tax Incentive Reserve,  of which
R$466,203,751.55 correspond to the total amount of the reinvestment tax incentive account already
released by the Superintendence for the Development of the Amazon - SUDAM for the years 2011 to
2017, as required by CONDEL/SUDAM Resolution No. 136/2025, and the remainder, for the purpose
of rounding the value of the capital increase, corresponds to part of the reserve of the tax incentive of
75% reduction of the IRPJ for the year 2014,  with the consequent amendment to the caput of Article
5 of the Bylaws, which will be amended to reflect the new value of the capital stock, and will come into
force with the following wording: "Article 5 - Vale's capital stock is R$77,800,000,000.00 (seventy-
seven billion and eight hundred million reais), fully subscribed and paid in, divided into 4,539,007,580
(four billion,  five hundred and thirty-nine million, seven thousand, five hundred and eighty) book-entry
shares, of which R$77,799,999,794.32 (seventy-seven billion, seven hundred and ninety-nine million,
nine hundred and ninety-nine thousand, seven hundred and ninety-four reais and thirty-two cents),
divided into 4,539,007,568 (four billion, five hundred and thirty-nine million, seven thousand, five
hundred and sixty-eight) common shares and R$205.68 (two hundred and five reais and sixty-five reais
and eight cents), divided into 12 (twelve) special class preferred shares, all without par value." The
proposal will be submitted for deliberation at the General Shareholders' Meeting to be held on April 30,
2026 ("AG"). (…)". I hereby attest that the items above reflect the decision taken by the Board of
Directors.

Rio de Janeiro, RJ, February 26, 2026.

Luiz Gustavo Gouvêa

Meeting Secretary


